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          Secretaria 

 
(  ) APRESENTADA(O) 
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____________________________ 
Antonio Edson de Arruda Souza 

Presidente 

 
Exmº. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Poconé-MT. 

 
 

A Vereadora que a esta subscreve, nos termos do Regimento Interno desta 
Casa, ouvido o Plenário, INDICA as Suas Excelências os Senhores Marcelo de Oliveira, 
Secretário de Estado de Infraestrutura e Logística, Guilherme Malluf, Dep. Estadual, no 
sentido de tomar as providências necessárias junto ao Governo do Estado para viabilizar 
execução de serviços corretivo no defeito apresentado na pista de rolamento da MT 060 
Cuiabá/Poconé no Km 64 depois da Fazenda Sabiá. 

 
 
Os defeitos apresentados por algumas vezes já recebeu serviços paliativos, 

porém quando inicia o período chuvoso apresenta novamente, o que tem gerado 
preocupação com risco de acidentes e reclamações por parte da população, pelo o que 
esperamos contar com a acolhida destas Autoridades no atendimento desta solicitação. 

 
 

Sala das Sessões “Josefa Gonçalves”, em 01 de fevereiro de 2019. 
 
 
 

Vereadora Meyrinalva Furtado, PSDB. 
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Antonio Edson de Arruda Souza 

Presidente 

 
Exmº. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Poconé-MT. 

 
A Vereadora que a esta subscreve, nos termos do Regimento Interno desta 

Casa, ouvido o Plenário, INDICA as Suas Excelências Senhor Ataíl Marques do Amaral, 
Prefeito Municipal, Senhora Joelma Gomes da Silva, Secretária Municipal de Ação Social, 
Emprego e Renda, Senhor Ney Rondon Marques, Secretário Municipal de Infraestrutura, 
no sentido de buscar entendimentos e tomadas de providências necessárias para 
realização de demarcação de rampas para deficientes nas calçadas, praças e repartições 
públicas do município de Poconé-MT. 

  
Na cidade de Poconé existem várias pessoas andando em cadeiras de 

rodas ou em muletas. Essas pessoas são deficientes físicos, que perderam os movimentos 
realizados pelas pernas por motivos de doenças ou muitas vezes por acidentes de 
trânsito, ou ainda por alguma anomalia genética. É muito difícil a locomoção de pessoas 
portadoras de necessidades especiais pelas ruas, praças e repartições públicas da cidade 
de Poconé. É necessário que o Poder Público faça adaptação e muitas melhorias para a 
locomoção e garantias de melhores condições de vidas a estas pessoas. Respeitar os 
deficientes é reconhecer que eles possuem os mesmos direitos que nós aos bens da 
sociedade, pelo o que esperamos contar com a acolhida do Poder Executivo para tornar a 
vida desses portadores um pouco mais digna com qualidade e respeito. 

 
 

Sala das Sessões “Josefa Gonçalves”, em 01 de fevereiro de 2019. 
 
 

Vereadora Meyrinalva Furtado, PSDB. 
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Antonio Edson de Arruda Souza 

Presidente 

 
Exmº. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Poconé-MT. 

 
Os Vereadores que a esta subscrevem, nos termos do Regimento Interno 

da Casa, REITERAM as Suas Excelências Senhor Ataíl Marques do Amaral, Prefeito 
Municipal, Senhora Ornella Rosário Proença Moraes Falcão, Secretária Municipal de 
Educação, a necessidade de realizar estudos visando á doação da área da antiga sede da 
Secretaria de Ação Social - PROPAS, para que a Secretaria Municipal de Educação possa 
elaborar projeto e buscar recursos e instalar na área o Centro de Educação Infantil 
Fabiano Caporossi do Prado I. 

 
Hoje o Centro de Educação Infantil Fabiano Caporossi do Prado I, está 

localizada na Rua Nossa Senhora da Conceição em um prédio alugado/locado, onde o seu 
espaço não mais comporta numero considerável de alunos, para atender a demanda o Poder 
Executivo está sendo obrigado a alugar outro imóvel, gerando despesas altas para o Poder 
Público, com a doação e elaboração de um projeto para abrigar a creche nessa área que não 
está sendo utilizada é o ideal para solucionar a situação vivenciada pelos profissionais e a 
clientela de modo em geral o que possibilitará ainda abertura de novas vagas, pelo o que 
esperamos contar com a acolhida do Poder Executivo. 

 
 

Sala das Sessões “Josefa Gonçalves”, em 22 de fevereiro de 2019. 
 
 
 
 

Vereadora Meyrinalva Furtado, PSDB                                  Ver. Edinho Ball, DEM. 
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Exmº. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Poconé-MT. 

  
 
 
                        A Vereadora que a este subscreve, nos termos do Regimento Interno da 
Casa, ouvindo o Plenário, INDICA as Suas Excelências o Senhor Ataíl Marques do 
Amaral, Prefeito Municipal, Senhor Ney Rondon Marques, Secretário Municipal de 
Infraestrutura, regularizar sistema de iluminação pública e realizar serviços de limpezas 
na extensão da Rua Professor José Lúcio da Silva, localizado no Bairro Jurumirim, tendo 
em vista a deficiência na iluminação e presença de matos e outros objetos dando aspecto 
ruim nesta importante rua que faz a ligação do bairro para outros pontos da cidade.  

 
 
 

  
 
                         Sala das Sessões “Josefa Gonçalves”, em 22 de fevereiro de 2019. 

 
  
 

 
  
                         Vereadora Meyrinalva Furtado, PSDB                               
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Exmº. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Poconé-MT. 

  
 
 

   A Vereadora que a este subscreve, nos termos do Regimento Interno da 
Casa, ouvindo o Plenário, INDICA as Suas Excelências o Senhor Ataíl Marques do 
Amaral, Prefeito Municipal, Senhor Ney Rondon Marques, Secretário Municipal de 
Infraestrutura, a necessidade de efetuar limpezas necessárias na área que abrigava a 
antiga sede da Secretaria de Ação Social - PROPAS, em razão de que a mesma encontra-
se com características de abandono dando péssimo aspecto para a administração pública 
dissabores as famílias e comércios estabelecidos nas suas proximidades, devido a esses 
fatores e a sua localização, faz necessário mantê-la em perfeito estado de conservação. 

 
  
  
 
                         Sala das Sessões “Josefa Gonçalves”, em 22 de fevereiro de 2019. 

 
  
 

 
  
                         Vereadora Meyrinalva Furtado, PSDB                               
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    Exmº. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Poconé-MT. 
  

   A Vereadora que a este subscreve, nos termos do Regimento Interno da 
Casa, ouvindo o Plenário, INDICA as Suas Excelências o Senhor Ataíl Marques do 
Amaral, Prefeito Municipal, Senhora Joalene Gomes da Silva, Secretária Municipal de 
Administração e Planejamento, a necessidade de viabilizar estudo para a criação da 
Carteira de Identidade Funcional para servidores públicos ativos e inativos da Prefeitura 
Municipal de Poconé. 
     
                          O assunto em questão trata da criação da Carteira de Identidade 
Funcional dos Servidores Públicos Ativos e Inativos. A iniciativa tem como objetivo a 
criação de um documento pessoal que possa ser apresentado pelos servidores, durante a 
jornada de trabalho como fora dela. Atualmente, parece que alguns servidores contam 
com um crachá, mais esse não é visto como documento de identificação. A Carteira de 
Identificação Funcional será utilizada em eventos municipais onde o servidor, por lei, 
terá direito a pagamento a meia-entrada. A Carteira de Identidade Funcional é uma 
forma de acabar com o desconforto, transtornos e constrangimentos em ocasiões onde o 
servidor precisa comprovar seu cargo público, sem a carteira, em eventos, por exemplo, 
para garantir a meia-entrada o servidor precisa carregar junto o holerite como prova de 
identificação, nem sempre tem em mãos. Para facilitar a vida do servidor sugerimos que a 
carteira contem fotos ¾ digital; nome e assinatura do servidor; data de nascimento; 
filiação; naturalidade; numero do CPF, RG e o registro da admissão do servidor no órgão 
público. 
                         Sala das Sessões “Josefa Gonçalves”, em 25 de fevereiro de 2019. 

 
   
                         Vereadora Meyrinalva Furtado, PSDB.                               
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Antônio Edson de Arruda Souza 

Presidente 

 
Exmº. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Poconé-MT. 

  
 
 
 

   A Vereadora que a este subscreve, nos termos do Regimento Interno da 
Casa, ouvindo o Plenário, INDICA as Suas Excelências o Senhor Ataíl Marques do 
Amaral, Prefeito Municipal, Senhora Ilma Regina Figueiredo Arruda, Secretária Municipal 
de Saúde, a necessidade de viabilizar aquisição de um aparelho de inalação para ser 
destinado ao PSF do Bairro Cidade Rosa/Cohab Nova, cidade de Poconé – MT, para 
oportunizar atendimento a clientela.  
  
  
 
 
                         Sala das Sessões “Josefa Gonçalves”, em 11 de março de 2019. 

 
  
 

 
  
                         Vereadora Meyrinalva Furtado, PSDB.                              
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Presidente 

 
Exmº. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Poconé-MT. 

  
 
 

   A Vereadora que a este subscreve, nos termos do Regimento Interno da 
Casa, ouvindo o Plenário, INDICA as Suas Excelências o Senhor Ataíl Marques do 
Amaral, Prefeito Municipal, Senhor Ney Rondon Marques, Secretário Municipal de 
Infraestrutura, a necessidade de viabilizar serviços de limpeza pública em torno do 
imóvel que abriga o PSF do Bairro Cidade Rosa/Cohab Nova, cidade de Poconé – MT, em 
razão da existência de matos, capins e outras vegetações, e evitar criadouros de insetos 
nocivos a saúde pública. 
 
  
 
 
                         Sala das Sessões “Josefa Gonçalves”, em 11 de março de 2019. 

 
  
 

 
  
                         Vereadora Meyrinalva Furtado, PSDB.                              
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Presidente 

 
Exmº. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Poconé-MT. 

  
 
 

   A Vereadora que a este subscreve, nos termos do Regimento Interno da 
Casa, ouvindo o Plenário, INDICA as Suas Excelências o Senhor Ataíl Marques do 
Amaral, Prefeito Municipal, Senhora Ornella Rosário Proença Moraes Falcão, Secretária 
Municipal de Educação, a necessidade de viabilizar estudo orçamentário financeiro, para 
contemplar os profissionais da rede municipal de educação com o piso nacional do 
magistério. 

  
  
 
 
                         Sala das Sessões “Josefa Gonçalves”, em 11 de março de 2019. 

 
  
 
 

 
  
                         Vereadora Meyrinalva Furtado, PSDB.                              
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(  ) APRESENTADA(O) 
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____________________________ 
Antônio Edson de Arruda Souza 

Presidente 

 
Exmº. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Poconé-MT. 

 
A Vereadora que a esta subscreve, nos termos do Regimento Interno desta 

Casa, ouvido o Plenário, INDICA as Suas Excelências Senhores Deputados Estaduais 
Elizeu Nascimento e Thiago Silva, no sentido de buscar recursos financeiros junto ao 
Governo de Estado ou via emenda parlamentar destinados para a Prefeitura Municipal de 
Poconé, fazer serviço de recuperação da calçada da Rua Joaquim Murtinho a partir da 
sede do APAE até o Núcleo Habitacional Cidade Rosa/Cohab Nova, Poconé-MT.  

 
Nosso intuito é garantir a segurança das pessoas que se deslocam naquele 

trecho da rua a pé, rumo aos bairros Cidade Rosa, Vila Aurora e outros, ou no sentido 
contrário dos bairros para o centro da cidade, não há mais calçada adequada destinada 
ao passeio público, e que, sem essa estrutura adequada as pessoas são obrigadas 
transitar no leito da via pública, ficando exposta ao trânsito e veículos, sob os constates 
riscos de acidentes. 

 
Esperamos contar com a atenção dos nobres deputados no atendimento 

desse nosso pedido, que traduz os anseios daqueles moradores e transeuntes. 
 
 

     Sala das Sessões “Josefa Gonçalves”, em 18 de março de 2019. 
  
 

 
 

                      Vereadora Meyrinalva Furtado, do PSDB. 
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Exmº. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Poconé-MT. 

 
A Vereadora que a esta subscreve, nos termos do Regimento Interno desta 

Casa, ouvido o Plenário, INDICA a Sua Excelência Senhor Ataíl Marques do Amaral, 
Prefeito Municipal, no sentido de buscar entendimentos e tomadas de providências 
necessárias para que sejam colocadas placa de sinalização de orientação de destino e 
identificação de comunidades rurais tradicionais e os programas de assentamentos do 
município de Poconé-MT. 

 
 Vemos que muitas pessoas que buscam acesso à zona rural do município 

de Poconé, ficam por muitas vezes, perdidas sem saber a direção certa a seguir. 
 
Para evitar tais transtornos, as placas de orientação de destino indicam ao 

condutor a direção a seguir para atingir o destino pretendido, orientando seu percurso 
e/ou informando distância.  

 
Estas orientarão o condutor nas diferentes de seu deslocamento, 

fornecendo informações necessárias às definições as direções e sentidos a serem 
seguidos para alcançar o destino pretendido.  

 
 

Sala das Sessões “Josefa Gonçalves”, em 06 de maio de 2019. 
 
 
 

Vereadora Meyrinalva Furtado, PSDB. 
 


